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Artigo 22, Parágrafo Primeiro. 

Nos Contratos Não Padronizados o Cálculo 

do Valor de Liquidação será efetuado de 

acordo com a definição das Contrapartes, 

não figurando o BBCE como Agente de 

Cálculo. 

Artigo 22, Parágrafo Primeiro. 

Nos Contratos Não Padronizados o Cálculo 

do Valor de Liquidação será efetuado de 

acordo com o Manual do Usuário da 

Plataforma Derivativos BBCE (item 21.3), 

não figurando a BBCE como Agente de 

Cálculo. 

Artigo 39 

Vigência. Este Manual de Normas da 
Plataforma Derivativos BBCE entra em vigor na 
data de [x] de [x] de 20[x], sendo que eventuais 
alterações dependerão de aprovação da BBCE e 
do Órgão Regulador competente. 
 

Artigo 39 

Vigência. Este Manual de Normas da 
Plataforma Derivativos BBCE entra em vigor na 
data de 18 de janeiro de 2021, sendo que 
eventuais alterações dependerão de aprovação 
da BBCE e do Órgão Regulador competente. 
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